
Contr. 098/2015 
C.P. n" 005/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
l:'.wwlo de São Paulo 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA P ÚBLICA NO MU IC ÍPIO DE GARÇA/SP 
(INCLUINDO O DISTRITO DE .JAFA), Q E CELEBRAM ENTRE SI 
~l NlCÍPIO DE GARÇA E A EMPRESA "l\IACCHIONE PROJETO, 
CO STR Ç.~O E PAV IMENTAÇÃO LTDA.", VENCEDORA DA 
LICITAÇÃO NA MODALrDADF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 
005/2014. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2015 (do is mil e quinze), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Garça. sita à Praça H il mar Machado de OI i' eira nº 102. 
Centro. CEP 17400-000. nc~ta cidade de Garça. Estado de São Paulo. as partes: de um lado o 
MUN ICÍPIO DE GA RÇA. pl!ssoa jurídica de direito púhlico interno. inscrito no C. .P.J ./MF soo o 
nº 44.518.3 71 0001-35. repre entado pelo Prefeito Municipal Sr. Prefeito \1unicipal Sr. repre-.entado 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ALCIDES FANECO, brasi leiro. casado. portador do R.G. nº 4.473.106 
e CPF nº 032. 175.748-34. residente e domicil iado nesta c idade de ()arça-SP. adiante designado 
CONTRATANTE. e de outro lado a Empresa "MACCITTONE PROJETO, CONSTRUÇÃO E 
PAVlMENTAÇÃO LTDA.", inscrita no C PJ sob o nº 49.654.395/0001 -35. Inscrição Estadual n" 
260.023.259.111. com sede na cidade de Catandll\a/SP. à Rua Cuiahá nº 458. Sala 1. Centro. 
representada ne te ato por sua . ócia Administradora. Sra. F..LOÁ NOGUF.ROL MARTINS 
MACCHlONE. portadora cio R.G. n" 7.368.397-8- 'S P-SP e cio C.P.F. nº O 18.959.938-30. residente e 
domiciliado na cidade de Catandll\ a/SP. a seguir denominada CO TRATADA. tem entre si justo e 
acenado o csrnbclecido nas cláusulas abaixo. que mutuamente aceitam e outorga m. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OB.JETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação. em caráter de exc lusividade. pela CONTRATADA, 
do Ser\ iços de Limpeza Pública no perímetro urbano ela cidade de Garça/SP (inclusive Distrito de 
Jafa). inclu1das a Coleta regular e o Transporte de Resíduos Sólidos Domici liar. Comercial e 
Industrial; a Operação e Manutenção da Usina de Reciclagem e Compostagem ele l ,ixo e a Operação, 
Manutenção e Controle do Atc1rn de Rcjcitos. confo1mc definidos no Ed ital da Concorrência Pública 
nº 005/2014. '>eus anexos e proposta da licitante 'encedora. que fazem parte integrante deste contrato. 

§ 1° - o~ ~eniços mencionado nesta Cláu ula. bem corno as prO\ idências co111plernentares. 
necessúrias à sua consecução, de' erão ser executados de modo a atender satisfatoriamente às 
nece sidades da Comunidade de Garça e do Di trito ele Jafa. correspondendo às ex igências de 
qualidade. continuidade. eficiência. atualidade e segurança. confo1111e pre' isto no Edital e de acordo 
com a~ determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a eles pertinentes e no 
que prevê a Lei Federa l nº 12.3051201 O que in tituiu a Política ac ional dos Resíduo Sólido e no 
Decreto nº 74041201 O. que regulaménta a referida lei . 

§ 2º - a execução do pre ente contrato. a CONTRATADA dc,·crá empregar pessoa l habilitado e 
idôneo, em número su ficiente à regular execução do::i serv iços. 

§ 3° - Fica estabelecido que a CONTRATADA terá exclusividade na execução dos serviços 
reíerenciado::i no Lld ital da Concorrência Pública nº 005/20 14 e seu anexos. objeto do pre ente 
instrumento. não podendo o CONTRATANTE contratar outra empresa para a prestação de reteridos 
serviços durante a 'igência de te contrato. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. a CONTRA T AOA poderá contratar terceiros 
para o desenvolvimento das atividades acessórias ou complementares, desde que isso não implique a 
transferência da prestação de serviço contratado. oneração de seu custo ou detrimento de sua 
qua lidade. sendo que tais contratações erão regidas pelo direito pri,ado. não se estabelecendo 
qua lquer relação jurídica entre os terceiros contratados e o CONTRATA ' E. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

O prazo da contratação para prestação dos serviços. obj eto deste contrato, será de 12 (doze) meses. 
contados da data da Ordem de In ício emitida pela Secretaria Municipal de Admini tração dos Serviços 
Públicos, podendo ser prorrogado por igua is períodos. a c ritério da Administração Munic ipal. nos 
termos do artigo 57. li e § 4° da Lei Federal nº 8.666/93 e suas a lterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá inic iar a execução dos serviços no prazo 
máximo de 30 (tri nta) dias contados do recebimento da Ordem de Sen iço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. pela execução dos serviços previstos neste 
Contrato. o \al or mensa l de RS 184.682 ,8 1 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e um centavos). até o 15º (déc imo qu into) dia útil do mês s ubseqüente à execução dos 
serviços. med iante apresentação da respectiva íatura acompanhada da p lanilha de medicação. 
dev idamente aprovada e vistada pela Secretaria Municipal de Admini stração dos Serviços Públ icos e 
acompanhada cios comprovantes de pagamento dos encargos socia is e previdenciários (FGTS e INSS) 
do mês de competência. con-esponclente aos diferentes tipos de serviços a serem executados: 

a-) Coleta e transporte de lixo regular do mic iliar. comercial e ind ustrial (i nc luindo 
coleta da varr içào) 

b-) Manutenção e Operação da Usina de Rec ic lagem e Compostagem de Li xo: 

c-) Adequação, Operação, Tratamento e Controle e Manutenção do Aterro de 
Rejeitos: 

R$ 81.789,81 

R$ 76.660.77 

R$ 26.232,23 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão processadas as retenções previdenciárias que se fize rem necessárias. 
nos tcnnos da Lei que regu la a matéria. 

CLÁUSULA QUARTA-DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

An ualmente, na data de an iversário do contrato. med iante solic itação da contratada. os va lores 
contratados se rão reajustados através da aplicação do índice do IPCA/FIRGE. considerando-se como 
data-base o mês correspondente à data de assinatura do contrato. 

§ 2º - A CONTRATADA poderá solic itar o reequilíbrio dos valores contratados. visa ndo a 
manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato. nos seguintes casos: 

l. Sempre que houver mod ificação unilatera l do Contrato. imposta pelo CONTRAT ANTF.. e 
que importar cm aumento de custos para a Contratada . 

2. Sempre que forem criados ou a lterados tr ibutos ou encargos lega is ou sobrevierem di sposições 
legais. ocorridas após a data de assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos custos 
da CONTRATADA; 

3. Sempre que ho uver a lteração das cond ições estabelec idas no Con trato. que afetarem os custos 
de execução dos serviços. 

4. Nos dema is casos previstos no Ar!. 65 da Lei Federa l nº 8.666/93 e s uas a lterações. 
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§ 3° - Para comprovação das hipótese contempladas nos itens acima. deverá a Contratada apresentar 
nova rlanilha de composição de custos. aplicando os novos custos rara obtenção do nO\o 
\alar e submetê-la à análise e aprovação do Contratante . 

§ 4º - Para reequilíbrio dos 'alores contratados a Administração Municipal deverá considerar a 
variação de preço dos itens que compõem a plani lha de custos, apresentada pela 
CONTRATADA em sua proposta na Concorrência Pública nº 005/201-t. 

CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITOS E OBIUGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA de' erá e>-.ecutar fielmente os serviços contratados. dentro da melhor técnica. 
obedecendo rigorosamente às normas da AR T, as im como a legislação e normas de trân ito e as 
relativas à hi giene. cabendo-lhe responder por todo os prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, sem que a fisca lização exercida pelo CONTRATANTE exclua ou atenue essa 
respon abi 1 idade. 

§ 1u - As contratações de mão-de-obra feitas pela CONTRATADA serão regidas exclusi,amente 
pelas dispo içõe de direito privado aplicáveis e. quando for o caso. pela legislação trabalhista, não e 
estabelecendo qualquer relação entre aque les contratados pela CONTRATADA e o 
CONTRATANTE. 

§ 2º - Con tituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Planejamento. implantação. ampliação. operação. manutenção. admini -cração e explornçào dos 
sen iço:. objeto do presente Contrato. de forma a cumpri r todos os compromissos assumidos 
perante o CONTRATANTE. nos termo do F.dital e do pre ente contrato. 

~ 

J. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

Rea lizar os investimentos necessários à manutenção e expansão dos serviços, nos termos da 
Proposta, especialmente quanto à renovação periódica da frota de veículos e equipamentos. 

Cumprir as determinações legais re lati, as ii Segurança e Medicina do Traba lho. 

Conduzir suas atividades com zelo, di ligência e eficiência, procurando sempre utilizar a melhor 
técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas. em rigorosa observância às cláusulas e 
condições estabelec idas no presente instrumento e na Legislação vigente. 

Responder pelo integra l cumprimento das normas e regulamentos vigentes no País, em especial 
quanto às obrigações oe iai . trabalhi tas. previdenciárias. tributárias. sceuritária . fiscais. 
comerciais. civ is e criminais. relacionadas. direta ou indiretamente. aos serviços objeto do 
presente Contrato. 

Responsabiliair-se por todos os danos e preJuizos de qualquer natureza causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou om1ssao, ou de seus empregados, 
subcontratados e prepostos. re lacionados aos serviços prestados. 

Manter. durante a vigênc ia do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório-C.P. nº 005/2014. 

Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que forem necessárias ao acompanhamento 
e à fi scalização dos serviços contratados, bem como atender com a urgência possível, uas 
solicitações. 
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9. Prestar sen iço adequado. de acordo com as normas técnicas e legislação aplicáve is. 

1 O. Manter programa de treinamento de pessoal. na busca permanente de qualidade na prestação do 
serviço. 

11 . Permitir aos funcionários do CONTRATANTE, encarregados da fisca lização, livre acesso, a 
qualquer época. às instalações e locais de execução dos serv iços. 

12. Manter regu larmente escriturados os seus li vros e registros contábeis e organizados os arqui vos. 
docume nto e anotaçõe pertinentes à execução dos serviços objeto deste Contrato. 

13. Prestar serviço adequado ao p leno atendimento da pop ulação. sem qualquer tipo de discriminação 
e sem incorrer cm abuso de poder econômico. atendendo às condições de regularidade, 
continuidade. eficiência. seg urança e cortesia na prestação. 

14. Apresentar os veículos e equipamentos sempre cm condições de uso. com motoristas. operadores. 
ajudantes e coletores devidamente uniformiLados. 

15. Manter o::. ve ículos coletores cm perfeitas condições de manutenção. pintura e conservação. 
submetendo-os, no mínimo, a uma pré-lavagem diária e a uma lavagem completa po r semana, 
abrangendo esta última. inclusive. a adequada e eficaz des infecção dos equipamentos coletores 
compactado rcs e de carrocerias. 

16. Instalar escritório de representação com linha telefôn ica no Município de Garça/SP, no prazo 
máximo de 30 (tri nta) dias contados da assinatura de Instrumento contratua l. 

17 . Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à Contratação. 

18. Zelar pela integridade de todos os bens vincu lados a esta Contratação. 

19. Elaborar e implementar esq uemas de atendimento dos sen iços para as s ituações de emergência. 
mantendo di spon íveis recursos materiais e humanos para tanto. 

20. Submeter à aprovação do CONTRATANTE. por escrito e com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. o esq uema alternativo q ue prete nder adotar quando da real ização de manutenção 
preventiva que implique cm interrupção dos erviços. 

2 1. Zelar pe la proteção dos recursos naturais e ecossistema. respondendo pela obtenção das licenças 
eventualmente exigidas pelos agentes de proteção ambiental. na prestação dos serviços. 

22. Contro lar todos os te rrenos e edificações integrantes desta Contratação e tomar todas as med idas 
necessárias para evitar e sanar o uso o u ocupação não autori zada desses bens. mantendo o 
CONTRATANTE informado a esse respeito. 

23. Divu lgar. atnl\ és da imprensa loca l (jorna is e rádios). distribuição de pan íletos. com antecedênc ia 
mínima de ...J.8 horas. qualquer a lteração a ser introd uzida nos horários de coleta. 

24. A CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE incó lume de todo proce sso e/ou ação 
judic ia l ou admini strati va, rei vind icações de seus empregados, reclamações trabalhistas em geral 
e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte. perda 
patrimonial, perdas e danos em geral , mullas, honorários advocatíc ios e custas processuais) 
decorrentes. direta ou indiretamente. da relação de emprego por ela mantida. sendo neste 
particular. cm quai::.qucr circun tância~. cons iderada como única e cxc lu iva empregadora. ou de 
ação. omissão, cu lpa ou dolo da CONTRATAD A, de seus empregados. prepostos e de suas 
subcontratadas, res ponsab ilizando-se. em ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente 
atualizado. de eventuais condenações e q uaisquer despesas que v ierem a ser imputadas ao 

CONTRATANTE. admioistrat~adjudicial;eot;:;:. titulo?on-eotes~ot.-at~ 
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CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, ficando esta obrigada a atender as 
moditicaçõe-.. e'<pan ões no planejamento e execução dos serviços objeto deste Contrato. assegurada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Concrato, sempre que ocorrerem alterações das 
condições iniciais estabelecidas no Edita l e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

1. Realizar. em conjunto com a CONTRATADA. uma avaliação dos bens públicos a 
serem uti lizados na prestação dos serviços. com o intu ito de detenn inar o estado de conservação dos 
mesmos. bem como as condições de sua manutenção. de modo que a CONT RATA DA possa, 
ressa lvado o desgaste decorrente do uso normal. devolvê-los. ao término do prazo de vigência do 
Contrato . em condições adequadas de runcionamento. 

1.1 Para o fins do disposto neste item será lavrado quando da assinatura deste 
instrumento. Tem10 de Entrega e Recebimento dos bens relacionados. que passará a constituir parte 
integrante deste Contrato . 

.., Regulamentar e li caliLai· a execução dos serviços. Lelando pela boa qual idade dos 
mesmos, inclus ive recebendo e apurando quei xas e reclamações dos mem bros da Comunidade. 

3. Declarar de utilidade pública os bens e as áreas que achar necessários para a perfeita 
execução dos serviços. promovendo as desapropriações necessárias. cabendo- lhe a responsab ilidade 
pelos respectivos pagamentos, nos casos de terrenos ou áreas particulares. 

4. Receber mensalmente o serviços exec utados. conferir e efetuar os pagamentos na 
forma e prazo previ stos no contrato . 

5. Paralisar ou suspender. a qualquer tempo. a execução dos serv iços contratados. de 
forma parcial ou tota l, mediante pagamento único e exc lusivo dos serviços executados. e sem qualquer 
forma de pagamento a título de indenização. 

G. Intervir na Contratação. com o objeti vo de assegurar a adequada prestação do serviço. 

7. Receber. apurar e promover so lução das rcclamaç.õcs da população. quando julgadas 
procedentes. 

8. Promover as medidas que lhe competirem. visa ndo assegurar a adequada preservação 
do meio ambiente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

o exercício de suas atividades a CONTRATADA uti lizará os bens públicos mun icipai s constituídos 
das instalações da Usina de Recic lagem e Compostagem e do Aterro Sanitário, bem como estabelecerá 
servidões nas estradas. caminho e logradouros públicos para a rea lização de obras e instalações, 
quando necessárias à regular execução dos serviços. 

§ 1 º - Quaisquer desapropriações que venham ser necessárias para a perfeita execução do contrato 
serão promovidas pelo CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a CONTRATADA. 

§ 2° - Findo o prazo de vigência do contrato. todos os bens públicos e instalações utilizadas pela 
CONTRATADA reverte rão automaticamente ao Município de Garça/SP, bem como os bens e 
instalações acrescidos aos mesmos durante a vigênc ia deste instrumento. em perfei tas condições de 

~:,~;n~~nforme as diretrizes pr~vistas ~dnsn:menr~vad7;gasle ~nte do-#:= 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços, bem como do cumprimento do Contrato caberá ao CONTRATANTE, 
através da Secretaria Municipal de /\dmi nistração dos Serv iços Públicos. com o objetivo de assegurar 
o cumprimento dos encargo previstos no Edital da Concorrência Pública nº 00512014 e neste 
Contrato. 

§ l º - Verilicando-se a oconência de irTegularidade na execução dos serviço , ao Contrata nte cumprirá 
aplicar a penalidade cabhel. 

§ 2º - No exercício da fiscal ização, o CONTRATANTE Lerá acesso a toda s as infonnações 
pertinentes à execução do Contrato. 

§ 3° - A CONTRATADA deverá coopera r quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene 
plihlica, informando à Fisca lização sobre casos de infração das posturas municipais, notadamente 
sobre os casos de descarga irregular de resíduos e fa lta de recipiente padronizados na via pública. 

§ 4° - A fi scalização da execução dos serviços compreenderá, inclusive. o controle por resultados com 
ênfase na observância das especificações e exigências estabelecidas neste Contrato e. ainda, a 
execução de serv iços adequados que satisfaçam as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
atua lidade, generalidade e cortesia na sua prestação. 

§ 5º - Para o<; fin s previstos no Parágrafo anterior. considera-se: 

• Regu laridade: a prestação dos serviços nas condições estabe lecidas neste 
Edital. no Contrato e nas normas técnicas: 

• Continuidade: a manutenção, em caráter permanente. da oferta dos 
serv iços; 

• Eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas e 
legislações aplicáveis e em padrões satisfatórios, que busquem, em caráter 
permanente. a excelência. e que as cgurem. qualitat iva e 
quantitativamente, o cumprimento do objeto desta Concorrência. 

• Atual idade: modern idade das técnicas. dos equipamentos e das instalações 
e a sua conservação e manutenção. bem como a mel horia e a expansão do 
serviço. na medida da necess idade!:> do Contratante: 

• Generalidade: uni' ersal idade da prestação dos serviços. isto é, serviços 
iguais para todos os usuários. sem qua lquer discriminação: 

• Cortesia na prestação dos serviços: tratamento adequado aos usuários do 
serviço: 

§ 6° - A CONTRATADA se obriga a permitir. ao pessoal da Fiscalização. livre acesso a todas as suas 
dependências. possibil itando o exame das instalações e também das anotações relativas às máquinas, 
ao pessoa l e ao mate rial , fornecendo. quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos 
serviços. 

§ 7" - A Fiscalização terá poderes para: 

a-) recusar materiai s e serviços que não obedeçam as especificações. com o disposto 
neste Contrato e no Edital da Concorrência Pública n" 005/2014: 

6 
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b-) -;ustar qualqller ser\ iço que não esteja de acordo com este Edital. ou com a boa 
lécnica. ou que alente contra a segurança e bcn do Município de Garça e de terceiros. med iante 
notificação. por escrito. à CONTRATADA. 

c-) tran mitir à CONTRATADA as determinações a instruções da ccrctaria 
Municipal de Administração dos Ser.,, iços Publicos: 

d-) praticar quai::.quer atos. nos limites do contrato. que se destinem a pre en flr todo e 
qualquer di reito do Municíp io de Garça. 

§ 8º- As determinações referentes às prioridades dos serviços, controle da condições de traba lho. bem 
como a solução dos casos concernentes a esses assuntos, fica rão a cargo da Fiscal ização. 

§ 9º - A ação da Fisca liação não diminui a comple ta respon abilidade da CONTRATADA. pela 
e:-..ecução dos sen iços contratados. 

§ 10º - A CONTRATADA obrigatoriamente de'verá manter em seu escritório administrali\ o, quadro 
contendo o roteiro por setor de coleta. sempre atualizado. Ficará também sob a responsabil idade da 
CONTRATADA. o levantamento estatístico do \Olwnc de lixo coletado por setor. 

CLÁ USULA NO NA - DA GARANTIA 

A CONmAT ADA apresentará no prazo de até 05 (cinco) dias da assinatura deste Contrato, gara ntia 
do cumprimento integral de todas as obrigações assumidas. no percentual de 5% (c inco por cento) do 
valor do contrato. considerando-se o período de 12 meses. sendo seu valor atua lizado e sua vigência 
prorrogada nas mesmas cond ições deste ln trumento Contratua l. 

§ lº - A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a-) caução em dinheiro o u títulos da dívida pú b lic~ 

b-) seguro-garanti a. na fonna da legislação aplicáve l; 
e-) fiança bancária. 

§ 2" - A garantia prestada deverá ter pra7.o de va lidade ele 12 meses. devendo ser atua li7.ada durante toda 
a vigência dc::.tc Contrato e será li berada ou restituída no final de sua vigência. desde que comprovado o 
alendi mento de todas as exigência nela consignadas. de\ idamente atual i:t.ada. conforme di~põe o ~ 4° 
do ari igo 56 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. se prestada em di nheiro, atua lizada 
monetariamente pelo IPCAIFIBGE. ficando a me ma vinculada cm conta de apl icação financeira. para o 
fim ora declarado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PENALIDADE. 

O atraso injust ificado dos pra.los fixados para início e execução dos serviços estabelecidos neste 
Contrato sujeita a CONTRATADA à multa moratória. no va lor eq uivalente a 1 % (um por cento) do 
valor mensal a ser pago à CONTRATADA por dia de atraso. 
§ 1º - As multas moratórias aplicadas através de regular processo administrat ivo serão cfl lculadas e 
recolhidas de acordo com as disposições contidas no Ed ital da Concorrência Pública nº 005/2014 e 
nas c láusu las deste Contrato. ou descontadas da primeira fa rura a ser paga. 

§ 2" - Pela inexecuçào parcial ou tota l do Contrato o CONTRA T ANT F: poderá. garantida a prévia 
defesa e contraditório. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Esrado de São Paulo 

a) Advertência: 

b) Multa de 1 % (um po r cento) a 5% (cinco por cento) do va lor global mensal 
Contratado: 

e) Em caso de re incidência, multa de até o dobro da aplicada anteriormente; 

d) Rescisão contratual. na forma prevista no certame licitatório_ neste Contrato e na 
Legislação pe1tinente: 

e) Suspensão temporária de participação em lici tação e de contra tar com a 
Administração Publica pelo período de 02 anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad ministração Publ ica. 

§ 3° - Caso a CONTRATADA não proceda o pagamcnro da mul ta no prazo de até 1 O (dez) dias úteis 
contados da sua ciênc ia. o Poder ~x.ecutivo Municipal poderá deduzir da ratura vincenda ou utiliza r a 
garantia pre tada nos termos previstos na Cláusula Oitava deste Contrato para tal finalidade. 

§ -tº - A aplicação da multa prevista neste Contrato não exclu i a poss ibilidade de aplicação das demais 
pena lidades previstas em lei, sem prejuízo da responsabilidade civi l e criminal que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DA RESCISÃO 

A fa lência da CONTRATADA provocará a resc isão de pleno di reito do contrato, como também a 
declaração judicial de insolvência e a abertura do concurso de credores. 

§ l º - Outrossim_ constituirão motivos para rescisão do contrato: 

a-) infringir qualquer cláusula deste contrato: 

b-) recusar-se a executar qualquer serv iço. desde que suas razões não tenham s ido prévia e 
devidamente aceitas pela fi scali zação; 

c-) deixar de cumprir as exigênc ias da fiscalização relativas aos serviços a serem executados; 

d-) não cu mprir os prazos de execução dos serviços fixados neste Contrato. 

§ 2º - A resc isão causa a perda das cauções realizadas ou a cobrança global da garantia_ por parte do 
CONTRATANTE. quando fo r o caso, sem prejuízo de outras sanções previstas no edita l e na 
legislação vigente. 

§ 3º - Rescindido este contrato por culpa da CONTRATADA ou por qua lquer um dos motivos do 
Parágrafo Primeiro desta C láusula. a CONTRATADA indeniLará o CONTRATANTE de todos os 
prejuízos sofridos por ele. 

§ 4° - Rescindido este Contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização por 
serviços não rea lizados. retendo o CONTRATANTE, as importâncias porventura devidas pelos já 
executados. e ainda não pagas, para cobertura das multas, juros e demais encargos que couberem pela 
rescisão a que a CONTRATADA houver dado motivo_ ficando. ainda, ressa lvado ao 
CONTRATANTE o dire ito de haver indenização pelos prejuízos que ultrapassarem o valor da 
retenção feita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros os serviços contratados ou ubcontratar 
parte destes serviços (atividades complementa re ou acessórias). sem autori7ação prévia e por escrito 
do CONTRATANTE. 

§ 1 º - Em ca o de sub-contratação. dev idamente autori zada. a CONTRATA DA permanecerá 
responsável pelo perfeito cumprimento de todas as c láusulas e cond ições deste Contrato, inc lusive 
qua nto a poss h e is danos causados por pa1te de sua • ub-Contratada. 

§ 2° - Qua lquer sub-contratação íeila sem autoriLaçâo do CONTRATANTE será nula, a lém de 
constitu ir infração passÍ\ el de rescisão de contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRIBUTOS 

A CONTRATADA será responsável por todos o tributos e contribuições que incidirem sobre os 
sen iço contratados. nos termos da legi lação em vigor. e pecialmente pelo pagamento do ISSO 
(2%) sobre o va lor da fatura. no termo da Lei nº 3.220/97 e ua alterações - Cód igo Tributário 
.\llunicipa l. não cabendo ao CONTRATANTE qualq uer re ·ponsabilidade quanto aos me mo . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA LEGISLAÇÃO 

O presente Contrato será regido pe la Lei Federa l nº 8.666/93 e suas a lterações e dema is normas legais 
pertinentes ao seu o bjeto. bem como por aq uelas constantes do Edital da Concorrência P ública nº 
005/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECU RSOS FINANCE IROS 

Os recursos necessários para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato. serão supo11ados pela 
Dotação Orçamentária do exercício vigente: 1077 - 15.452.0011.2145.000.01.3 .3.90.39.00 - Outro 

erviço de Terceiro - Pe soa Jurídica - ecretaria Municipal de Adm inistração dos Serviços Públicos 
/ Departamento de Limpen Públ ica. que erão lançadas em conta e pecífica. proporcional ao mese 
de vigênc ia do contrato no ano cm cur o. e pelas dotações que serão cons ignadas nas Lei 
orçamentárias dos exercícios futuros . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPO TÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA, na vigênc ia deste Conrraro. crá a única responsável perante terce iro . pelos ato 
praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos. excluído o CONTRATANTE de quaisquer 
reclamaçõe e/ou indeni1ações. erão de sua inteira re ponsabilidade todo os seguros necessários. 
inclusi'e os relati.,,os à responsabilidade c i\ il e o ressarcimento eventual de todos os danos materiais 
ou pessoa is causados a seus empregados o u a terceiros. 

§ 1° - Ao indica r o responsável técnico e o preposto que representará a CONTRATADA durante a 
execução dos serviços. a CO NTRATADA se o briga a comprovar em nome do primeiro o 
rccolhimcnco e anotação da correspondente ART-C REA. 

§ 2" - Caso a CONTRAT ADA venha a ubst itu ir o respo nsável técnico no decorrer da execução dos 
serviços. se obriga apresentar para a aprovação prévia do CONTRATANTE os dados e as 
qual ificações técnicas do novo ca ndidato. 
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§ 3º - t\ CONTRATADA tem pleno conhecimento dos e lementos constantes deste Contrato. dos 
locais e de codac; as condições gerai e pecu liaridades dos crviços a serem executados. não podendo 
imocar rn:nhum desconhecimento <.:omo elemento impediti \(> do perfeito cumprimento do contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA ÉTIMA - DO FORO 

Fica e lei to o Foro da Comarca de Garça/ SP para a solução de qua lquer pendência ou litígio decon-ente 
da presente contratação. renunc iando as partes a qualquer outro, por mais pri\ ilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui panes integrantes do presente contrato o Edital nº 025/2014 e 
seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA ao certame 1 icitatóri o -
Concocrrência Pública nº 005/2014. no termos do inciso XI do Art. 55 da Lei Federal nº 8666/93 e 
suas a lteraçõe . 

E. por estarem assim j ustas e contratadas. ass inam o presente contrato cm 4 
(quatro) "ias de igua l teor e fo1111a. na presença das testemunhas abai:-..o qualilicadas. 

MACCHI O 

TESTEMUNHAS: 

Q~~ 
..... .................................... 
Patrícia Cam ilo Sossolote 

E PROJ~~TAÇÃO LTOA. 
Cl:NTR/\ ~ 
~ 

HÉLIO~ S ILVA ROüRIGUE 
PROCU RADOR MU ICIPAL 

··········~·· ··· · ······ ····· ·· · 
Tânia Kátia G. Va lvcrde Castilho 
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